
120,00

lote 15A
1p abaixo CS + 1p acima CS

CS=127,20

2p abaixo CS + 6p acima CS

lote 15B

CS=122,50

122,00

127,27

122,50

127,30

114,20

123,00

CS=127,00

1p acima CS

lote 16

10
7,

10

72
,7

1

120,00

53,93

58,05

63
,7

2

44
,7

2

38
,2

7

12
,2

2 122,00

44
,5

0

12
,4

6

127,27

10
,1

5

11
,5

4

22,74

6,69

122,50

18,63

6,87

7,26

127,30

38,30

114,20

14
,9

5

0,
52

123,00

5,00

5,00
12,21

5,00

12,21

7,
31

14
,8

7

19,33

26
,7

5

6,66

120,00

127,20

lote 15A
1p abaixo CS + 1p acima CS

CS=127,20

2p abaixo CS + 6p acima CS

lote 15B

CS=122,50

122,00

127,27

122,50

127,30

123,00

CS=127,00

1p acima CS

lote 16

parcela A

5,15

1,37

10,89

2,63

7,20
122,50

114,20

A

A A

A

A

A

A
A

A

A

A

A
A

AAA

A

A

A

R
ua

 P
au

lo
 V

I

AV. Francisco Rodrigues Lobo

AV. Francisco Rodrigues Lobo

Rua Emidio Agostinho

Marques

PP

AA

GG

Escala

Data

Desenho Nº

Designação

1:1000

Fase 

Especialidade

Requerente

Projetista
Urbansupport, Lda

1750-147 Lisboa

Urbansupport, Lda

1750-147 Lisboa

Local

ARQUITETURA

ALTERAÇÃO AOS LOTES 15A, 15B E 16  DO
LOTEAMENTO DE VALE SEPAL

PLANTA SÍNTESE DO LOTEAMENTO E QUADRO DE
ÁREAS - VERSÃO FINAL

Março de 2025

Loteamento da Quinta do Vale
Sepal - Casal Pão Duro - LEIRIA

URB1215
05v03

A AS COTAS DE SOLEIRA PODERÃO VARIAR +-0,5M EM RELAÇÃO AOS VALORES ESTABELECIDOS

B Nº DE LUGARES DE ACORDO COM O PDM PODENDO SER REDUZIDOS TENDO EM CONSIDERAÇÃO O Nº DE FOGOS

C Nº DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO PODERÁ VARIAR NA PROPORÇÃO DA ÁREA COMERCIAL/ SERVIÇOS/ EQUIPAMENTOS A IMPLEMENTAR

perímetro máx implantação

perímetro máx implantação

área ajardinada

área complementar cave

acima CS

abaixo CS

COTA
LOTE SOLEIRA

ÁREA
DO LOTE

ÁREA POLÍGONO
DE IMPLANTAÇÃO

ÁREA POLÍGONO
DE IMPLANTAÇÃO

(abaixo CS) (acima CS)

ÁREA DE
CONSTRUÇÃO

(m) (m2)
(m2) (m2) HABITAÇÃO

CAVE
(m2) (m2)

ABAIXO CS
(m2) (m2)

DA COTA
ACIMA

DE SOLEIRA B CA

1

2

3

4

5

6

7

8A

8B

9

10

11A

11B

12

13A

13B

14A

14B

16

TOTAL

128.3

129.4

128.6

126.8

126.2

124.5

124.2

123.8

123.0

120.6

121.8

119.4

119.0

117.8

119.0

118.0

116.6

116.2

127.0

15A 127.2

15B

805.0

703.0

806.0

923.0

1055.0

803.0

869.0

657.0

496.0

811.0

981.0

622.0

560.0

520.0

523.0

438.0

657.0

740.0

8645.4

7233.5

1896.0

31087.0 20130.0

---

615.0

559.0

629.0

634.0

754.0

670.0

611.0

494.0

363.0

605.0

688.0

491.0

484.0

472.0

523.0

395.0

514.0

511.0

4708.0

5410.0

547.0

499.0

561.0

562.0

671.0

597.0

540.0

436.0

326.0

540.0

607.0

432.0

433.0

423.0

465.0

346.0

453.0

453.0

---

3600.0

4102.0

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

1

2

---

---

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

1

6

1

---

25

20

30

30

30

25

25

20

15

20

30

20

20

17

20

15

20

20

---

---

---

402

38

30

45

45

45

38

38

30

23

30

45

30

30

26

30

23

30

30

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

189

DA COTA
ABAIXO

DE SOLEIRA

122.5

789.0

17382.0

SERVIÇOS /
COMÉRCIO

ABAIXO CS
(m2) (m2)

SERVIÇOS /
COMÉRCIO

EQUIPAMENTO/

C

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

---

limite lote nº 16
limite lote nº 15A
limite lote nº 15B
limite área destinada a infraestrutura
viária e respectiva área de apoio estacionamentos - 

passeios - 

área destinada a vias públicas - 

--- 5.693,16m2

parcela A = 814,50m2

área destinada a equipamento público
(parque urbano) -

área destinada a equipamento público
(indraestruturas viárias) - 

caldeiras

33.569m2

--- 8.402,00m2
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Anexo II – Cálculo de Compensações

Cálculo das Compensações Artigo 103 - ROUML

Comp = L x ( 0,75 x (A - A') x I + 0,25 x ( A - A')) x C comp 2 679,44 €

Artigo 103º do ROUML L 0,1

A 54,59

A'

I 0,63

Portaria n.º 156_2014 C 679,35

Valor do L 0,1 Cidade de Leiria

0,07 Fora da Cidade

Como preencher:

1.º Definir o L
Colocar sempre 

os Valores na 

coluna azul

2.º Colocar o Valor de A

3.º Colocar o Valor de A'

4.º Colocar o valor de I (indice)

5.º Não alterar o valor de C - definido em Portaria 

6.º Retirar o Valor da compensação Amarelo 
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